
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 28/02/2023

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS

CELSO NICÁCIO 
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 223/2022 VILSON CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 258/2022 CASTILHOS CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 279/2022 CASTILHOS CJR PEDRO

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 253/2022 APARECIDO CFO PEDRO

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 271/2022 VALTER CFO PEDRO

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 284/2022  CASTILHOS CFO PEDRO

DISPOE   SOBRE   A   OBRIGATORIEDADE   DA   AFIXACAO   DE CARTAZES INFORMATIVOS 
ACERCA DO ROL DE DIREITOS DO CIDADAO   PORTADOR   DO   VIRUS   DE   

IMUNODEFICIENCIA HUMANA (HIV/AIDS) EM TODOS OS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES 
DA REDE PUBLICA E PRIVADA, BEM COMO EM ORGAOS PUBLICOS NO MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTITUIR O PROJETO DESPERDICIO ZERO NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA DE ATENDIMENTO DOMICILIAR AOS 
IDOSOS ACIMA DE 60 ANOS E AOS DEFICIENTES FISICOS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A ISENCAO DA TAXA DE INSCRICAO EM CONCURSOS PUBLICOS E/OU 
PROCESSOS SELETIVOS REALIZADOS PELO MUNICIPIO AS MULHERES VITIMAS DE VIOLENCIA 

DOMESTICA E FAMILIAR QUE ESTEJAM EM SITUACAO DE DESEMPREGO.

DISPOE SOBRE A INCLUSAO NO CALENDARIO OFICIAL DO MUNICIPIO A FEIRA AGRO RURAL E 
TURISTICA DE ARAUCARIA (FEARA) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTITUIR A SEMANA DE CONSCIENTIZACAO E PREVENCAO DAS 
DOENCAS CARDIOVASCULARES.



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 285/2022 IRINEU CEBES VALTER 

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 269/2022 VALTER CSMA   RICARDO

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 270/2022 CASTILHOS CSMA RICARDO

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 04/2023 IRINEU
PEDRO
VILSON

0080/2023 AUTOR PREFEITO
(DERRUBADA)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 02/2023 CJR 50/2023 VILSON
PEDRO
IRINEU

0018/2023 AUTOR CASTILHOS
(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 05/2023 CJR 52/2023 VILSON
PEDRO
IRINEU

0020/2023 AUTOR APARECIDO
(FAVORÁVEL)

DOENCAS CARDIOVASCULARES.

INSTITUI O PROGRAMA DE PREVENCAO AO ABANDONO E A EVASAO ESCOLAR NO MUNICIPIO 
DE ARAUCARIA/PR.

ESTABELECE QUE AGENTES DE ENDEMIAS PODERAO ENTRAR EM IMOVEIS FECHADOS OU 
ABANDONADOS, PUBLICOS OU PRIVADOS, NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, QUANDO 

VERIFICADA SITUACAO DE IMINENTE PERIGO A SAUDE PUBLICA PELA PRESENCA DE 
MOSQUITOS TRANSMISSORES DO VIRUS ZIKA E DAQUELES CAUSADORES DE DENGUE, FEBRE 

CHIKUNGUNYA E LEISHMANIOSE.

DISPOE SOBRE A AFIXACAO DE PLACAS INFORMATIVAS NAS UNIDADES DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA, A RESPEITO DA AMAMENTACAO DURANTE E APOS A APLICACAO 

DE VACINAS INJETAVEIS EM CRIANCAS.

VETO AO PL 
234/2022

VETO AO PROJETO DE LEI N 234/2022 DE AUTORIA DOS VEREADORES FABIO PAVONI E PASTOR 
CASTILHOS - AUTORIZA O TRANSPORTE DE ANIMAIS DOMESTICOS DE PEQUENO PORTE NA 

REDE MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE ARAUCARIA (TRIAR) E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA MUNICIPAL DE ALFABETIZACAO 
DIGITAL DA TERCEIRA IDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INSTITUI A POLITICA NACIONAL DE PREVENCAO DO DIABETES E DE ASSISTENCIA INTEGRAL 
A PESSOA DIABETICA, PARA ASSEGURAR O ATENDIMENTO PRIORITARIO AS PESSOAS COM 

DIABETES MELLITUS NOS SERVICOS PUBLICOS E PRIVADOS DE SAUDE, NOS CASOS QUE 
ESPECIFICA.



4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 11/2023 CJR 54/2023 VILSON
PEDRO
IRINEU

0025/2023 AUTOR VAGNER
(FAVORÁVEL)

INSTITUI O PROGRAMA PEQUENOS ATLETAS NAS ESCOLAS.

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 18/2023 CJR 43/2023 IRINEU
PEDRO
VILSON

0031/2023 AUTOR APARECIDO
(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 273/2022 CJR 45/2023 IRINEU
PEDRO
VILSON

2040/2022 AUTOR CASTILHOS
(FAVORÁVEL)

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 274/2022 CJR 37/2023 IRINEU
PEDRO
VILSON

2041/2022 AUTOR CASTILHOS
(FAVORÁVEL)

8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 276/2022 CJR 46/2023 VILSON
PEDRO
IRINEU

2043/2022 AUTOR PEDRO
(FAVORÁVEL)

9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 278/2022 CJR 24/2023 IRINEU
PEDRO
VILSON

2045/2022 AUTOR CASTILHOS
(FAVORÁVEL)

DISPOE SOBRE A NOMEACAO DE LOGRADOURO DORACI KICOT, CONFORME ESPECIFICA.

10 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 280/2022 CJR 38/2023 IRINEU
PEDRO
VILSON

2047/2022 AUTOR CASTILHOS
(FAVORÁVEL)

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS SITUADOS NO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA DE PROCEDER A DEVOLUCAO INTEGRAL E EM ESPECIE DO TROCO 

AO CONSUMIDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSERIR O SIMBOLO MUNDIAL DO AUTISMO NA ENTRADA DOS 
BANHEIROS DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTITUIR O SELO  AMIGO DOS ANIMAIS  NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A REGULAMENTACAO DA PROFISSAO DE CONTADOR DE HISTORIAS E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.



11 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 281/2022 CJR 47/2023 VILSON
PEDRO
IRINEU

2072/2022 AUTOR APARECIDO
(FAVORÁVEL)

12 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2553/2022
CJR 48/2023

PEDRO
APARECIDO

CFO 11/2023 RICARDO 
0117/2023 AUTOR PREFEITO IRINEU

(FAVORÁVEL) VILSON

13 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 286/2022 CEBES 04/2023 VILSON
IRINEU 
VALTER 

2076/2022 AUTOR IRINEU
(FAVORÁVEL)

14 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 256/2022 CCSP 03/2023 PAVONI
CELSO

VAGNER 
1804/2022 AUTOR VALTER 

(FAVORÁVEL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O PROGRAMA PASSEIO TURISTICO 
PARA IDOSOS.

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZACAO DE ACESSO GRATUITO A REDE 
DE COMUNICACAO DE DADOS VIA INTERNET SEM FIO (WI-FI) AOS CONSUMIDORES QUE 
DESEJAREM EFETUAR PAGAMENTO VIA PIX, POR PARTE DAS EMPRESAS DO RAMO DE 

COMERCIO E DE SERVICOS ESTABELECIDAS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR 

DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZACAO DE ACOES PREVENTIVAS A DEPRESSAO E 
SUICIDIO A TODOS OS FUNCIONARIOS, EDUCADORES E PROFESSORES DE CMEIS E ESCOLAS 

DA REDE PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA/PR.

RESPONSABILIZA ALUNO E SEUS RESPONSAVEIS LEGAIS POR ATOS DE VANDALISMO EM 
PATRIMONIO ESCOLAR E DESTRUICAO DE MOBILIARIO EM UNIDADE DE ENSINO MUNICIPAL, 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
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O  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 223/2022

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da  afixação  de
cartazes  informativos  acerca  do  rol  de  direitos  do
cidadão  portador  do  vírus  de  imunodeficiência
humana (HIV/AIDS) em todos os estabelecimentos
hospitalares da rede pública e privada, bem como
em órgãos públicos no município de Araucária e dá
outras providências. 

Art. 1º  Fica obrigatória a afixação de cartazes informativos acerca do rol de

direitos  do  cidadão  portador  de  HIV/AIDS  em  todos  os  estabelecimentos

hospitalares das redes pública e privada, bem como em órgãos públicos no

município  de  Araucária,  como  forma  de  ampliar  o  acesso  as  garantias  e

benefícios previstos em lei. 

Art. 2º A divulgação deve ser feitas nos lugares especificados no caput deste

artigo, observando-se a alta frequência popular, de forma que fique fácil acesso

e visível ao público. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, o cartaz deverá constar informações detalhadas:

I – a relação dos seguintes direitos, garantias e benefícios de eventual:

a) Aposentadoria por invalidez;

b) Auxílio-doença;

c) Licença para tratamento de saúde;

d) Isenção de Imposto de Renda e o ressarcimento de valores retroativos a 5

anos a partir da comprovação da infecção;

e) Benefício de prestação continuada; 
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f) Sigilo sobre a condição da pessoa;

g) Crime de discriminação aos portadores do vírus da imunodeficiência humana

(HIV) e doentes de aids;

h) Todas as pessoas têm direito de receber sangue e hemoderivados, órgãos

ou tecidos que tenham sido rigorosamente testados para o HIV/AIDS;

i)  Toda  pessoa  com HIV/AIDS tem direito  à  continuação  de  sua  vida  civil,

profissional,  sexual  e  afetiva.  Nenhuma ação poderá  restringir  seus direitos

completos à cidadania;

II  – a seguinte mensagem em seu rodapé: “As pessoas portadoras de aids

podem ter os direitos descritos neste informativo. Informe-se sobre o assunto”. 

III  – seguido pelos canais de atendimento: “Em caso de dúvidas consulte a

ouvidoria  de  saúde pelos  telefones:  0800 644 44 14 ou 155 ou WhatsApp

(41)3330-4414”. 

§  2.º  Os  cartazes  de  que  trata  este  artigo  deverão  conter,  no  mínimo,  as

medidas de 59,4 cm X 42,0 cm. 

 

Art.  3º As informações constantes do cartaz referido no Art.  2º deverão ser

atualizadas sempre que a legislação a fizer. 

Art.  4°  Constatada  a  ausência  do  cartaz  referido  no  art.  1º  desta  Lei,  a

Administração Municipal deverá adota a seguinte providência: 

I – notificar o estabelecimento para afixá-lo no prazo de 30 (trinta) dias 

Art. 5° A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada por órgãos públicos

em  seus  respectivos  âmbitos  de  atribuições,  conforme  regulamentação  do

Chefe do Poder Executivo. 

Art. 6°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Araucária, 21 de dezembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Desde o início do surgimento da AIDS, as pessoas portadoras do ví-

rus da imunodeficiência humana (HIV) têm sofrido graves e constantes viola-

ções de direitos. 

Atualmente,  cerca de 920 mil  pessoas vivem com HIV no Brasil.

Dessas, 89% foram diagnosticadas, 77% fazem tratamento com antirretroviral e

94% das pessoas em tratamento não transmitem o HIV por via sexual por te-

rem atingido carga viral indetectável. 

O respeito e a supremacia dos direitos humanos e de igualdade en-

tre todos(as) são princípios norteadores das ações das Nações Unidas. Em seu

preâmbulo, a Carta das Nações Unidas, documento que marca a fundação da

Organização das Nações Unidas (ONU), declara “a fé nos direitos fundamen-

tais do homem, na dignidade e no valor do ser humano, na igualdade de direito

dos homens e das mulheres, assim como das nações grandes e pequenas

(…).”

Em 1948, os representantes que formavam a Assembleia Geral das

Nações Unidas proclamaram a  Declaração Universal dos Direitos Humanos,

afirmando uma norma comum a ser alcançada por todos os povos e nações na

proteção de direitos humanos fundamentais. A Declaração tem como pilar a

concepção de que todas as pessoas são iguais, independente de “raça, cor,

sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou

social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição.”

Legislação Brasileira

No Brasil, as pessoas vivendo e convivendo com o HIV/AIDS tam-

bém são amparadas pela legislação, garantindo acesso à saúde pública e ao

respeito à dignidade humana.

Em seu Artigo 5º, a Constituição brasileira institui:
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Art. 5º – Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,

garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a

inviolabilidade do direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à  segurança e  à

propriedade.

Com relação aos direitos sociais, o Artigo 6º da Constituição define:

Art. 6º – São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à

maternidade e à infância,  a assistência aos desamparados,  na forma desta

Constituição.

Amparados  pela  Constituição,  as  pessoas  que  vivem  com  HIV,

assim como todo e qualquer cidadão brasileiro, têm direitos garantidos. Além

disso, existem diversos dispositivos legais a que as pessoas vivendo com HIV

podem recorrer.

Declaração dos Direitos Fundamentais da Pessoa Portadora do Vírus da AIDS.

No Brasil, em 1989, profissionais da saúde e membros da sociedade

civil criaram, com o apoio do Ministério da Saúde, a  Declaração dos Direitos

Fundamentais  da  Pessoa  Portadora  do  Vírus  da  AIDS.  O  documento  foi

aprovado durante o primeiro Encontro Nacional de ONG AIDS (ENONG), em

Porto Alegre (RS).

Sigilo no trabalho e Sigilo médico

A pessoa vivendo com HIV tem o direito de manter em sigilo a sua

condição sorológica no ambiente de trabalho. Isso inclui testes de admissão,

testes  periódicos  ou  de  demissão.  O  médico  tem a  obrigação  de  somente

averiguar a capacidade laborativa do trabalhador nos exames legais (Art.168

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55, Jardim Petrópolis, CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 21/12/2022 as 13:31:28.

Documento de 8 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=146288&c=Z372OS.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

da CLT), sem referência a seu estado sorológico. Em caso de violação, deve-

se registrar o ocorrido na Delegacia do Trabalho mais próxima.

Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez

Segundo  a  Instrução  Normativa  INSS/PRES  nº  45  de  2010,  a

qualquer brasileiro que seja segurado e que não possa trabalhar por conta de

doença  incapacitante  ou  acidente  por  mais  de  quinze  dias  consecutivos  é

assegurado  o  auxílio-doença.  A  pessoa  que  vive  com  HIV/AIDS  ou  com

hepatopatia grave terá direito ao benefício sem a necessidade de cumprir o

prazo mínimo de contribuição e desde que tenha qualidade de segurado.

O auxílio-doença deixa de ser pago quando o segurado recupera a

capacidade e retorna ao trabalho ou quando o benefício  se  transforma em

aposentadoria  por  invalidez.  A  concessão  de  auxílio-doença  ocorrerá  após

comprovação  da  incapacidade  em  exame  médico  pericial  da  Previdência

Social.

A aposentadoria por invalidez é definida pela mesma normativa, e é

um benefício concedido a quem sofre de alguma incapacidade incurável e que

impossibilite a realização do trabalho. Para ter acesso, é preciso contribuir para

a Previdência Social por no mínimo 12 meses, no caso de doença.

Garantia de acesso ao tratamento

Todas  as  pessoas  vivendo  com  HIV  têm  direito  ao  tratamento

gratuito segundo a Lei nº 9.313 de 1996. Ninguém pode ter o acesso vetado ao

tratamento e, nesse sentido, aos medicamentos que o compõem. Em caso de

restrição ao acesso, recomenda-se procurar os conselhos municipais de saúde

e, em último caso, entrar com processo judicial.

Desde 2013, o Ministério da Saúde, através do o SUS, oferece tratamento para

todas as  pessoas vivendo com HIV,  independente  da contagem de células

CD4.
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Lei de não discriminação a pessoas vivendo com HIV

Em junho de 2014, foi  sancionada a  Lei n°12.984 que estabelece

como crime a discriminação contra pessoas vivendo com HIV ou AIDS. Em

caso  de  violação,  recomenda-se  realizar  Boletim  de  Ocorrência  (BO)  na

delegacia e entrar com uma ação criminal.

Diante disso, apresentamos o referido projeto de lei, que torna obri-

gatória a afixação de cartazes em hospitais, clínicas, consultórios médicos e

estabelecimentos congêneres, com informações detalhadas sobre os direitos e

garantias que a pessoa com HIV ou AIDS pode ter. A disponibilização de carta-

zes nos  estabelecimentos  mencionados deverá  influenciar  positivamente  no

tratamento, mesmo que indiretamente, uma vez que diversas dúvidas e preocu-

pações que só ampliam a dor e o sofrimento da pessoa com HIV/AIDS, pode-

rão ser norteadas e esclarecidas. 

Por fim, ressalta-se que este projeto já é defendido pela Constituição

brasileira, as pessoas vivendo com HIV/AIDS, assim como todo e qualquer ci-

dadão brasileiro, têm obrigações e direitos garantidos; entre eles, estão a digni -

dade humana e o acesso à saúde pública e, por isso, são amparadas pela lei.

Por isso este Projeto é tão importante com a abertura de portas para a dissemi-

nação de informações valiosas e que vão ajudar a estabelecer um novo para-

digma no atendimento efetivo às pessoas com HIV/AIDS.

 Ao finalizar, ressalto a importância desta ação e seu objetivo final,

solicitando a compreensão e apoio dos nobres colegas para a aprovação do re-

ferido projeto. 

Diante do exposto, submete-se a presente matéria à apreciação e

votação dos nobres pares que integram o Poder Legislativo.
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O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   258  /2022  

Autoriza o Executivo a instituir o “Projeto Desperdício

Zero”  no  Município  de  Araucária,  e  dá  outras

providências.

Art.  1º  Autoriza o Executivo a instituir  o “Projeto Desperdício Zero” no Município de

Araucária, com o objetivo de viabilizar a doação de alimentos para o consumo humano,

na forma desta Lei.

Art.  2º Os estabelecimentos dedicados à produção e ao fornecimento de alimentos,

incluídos os alimentos  in natura,  produtos industrializados e produtos prontos para o

consumo,  ficam autorizados  a  doar  os  excedentes  não  comercializados,  desde  que

atendem aos seguintes critérios:

I. Estejam dentro do prazo de validade e nas condições de conservação especificadas

pelo fabricante, quando aplicáveis;

II. Não tenham comprometidas sua integridade e a segurança sanitária, mesmo que haja

danos à sua embalagem;

III. Tenham mantidas suas propriedades nutricionais e a segurança sanitária, ainda que

tenham sofrido dano parcial ou apresentem aspecto comercialmente indesejável.

§1º  O  disposto  no  caput  deste  artigo  abrange  empresas,  supermercados,  padarias,

cooperativas,  restaurantes,  lanchonetes,  feiras  livres  e  todos  os  demais

estabelecimentos que forneçam alimentos preparados prontos para o consumo.
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§2º  A doação  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  poderá  ser  feita  diretamente  em

colaboração com o Poder  Público,  ou  por  meio  de bancos de alimentos,  de  outras

entidades beneficentes de assistência social certificadas na forma da lei ou de entidades

religiosas e será realizada de forma gratuita, sem a incidência de qualquer encargo que

a torne onerosa.

Art. 3º Fica estabelecido que a doação a que se refere esta Lei, em nenhuma hipótese

configurará relação de consumo.

Art.  4º  Serão passíveis  de sanções civis,  penais e administrativas,  os responsáveis

envolvidos que, comprovadamente, causarem danos à saúde de outrem.

§  1º  A responsabilidade  do  doador  encerra-se  no  momento  da  primeira  entrega  do

alimento ao intermediário ou, no caso de doação direta, ao beneficiário final.

§ 2º A responsabilidade do intermediário encerra-se no momento da primeira entrega do

alimento ao beneficiário final.

§ 3º Entende-se por primeira entrega o primeiro desfazimento do objeto doado pelo

doador ao intermediário ou ao beneficiário final, ou pelo intermediário ao beneficiário

final.

Art.  5° Poderá o  Poder  Público Municipal,  a  título  de estímulo,  conceder  incentivos

fiscais  às pessoas jurídicas que colaborarem regularmente na doação de alimentos,

proporcionalmente ao volume doado.

Art. 6° Poderá, ainda, ser estipulado pelo Poder Executivo um selo de identificação, que

deverá ser afixado em local visível no estabelecimento comercial,  com o objetivo de

identificar que aquele estabelecimento faz parte do Projeto Desperdício Zero.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
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Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 09 de novembro de 2022.

    (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                   

Eduardo Rodrigo de Castilhos
Vereador                                                                           
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei autoriza o Executivo a instituir o “Projeto Desperdício

Zero” no Município de Araucária, com o objetivo de viabilizar a doação de alimentos para

o consumo humano, ante aos altos índices de desperdício existentes.

Empresas,  supermercados,  cooperativas,  restaurantes,  lanchonetes  e  demais

estabelecimentos que forneçam alimentos preparados prontos para o consumo, poderão

doar os alimentos não comercializados se estiverem dentro do prazo de validade e nas

condições de conservação especificadas pelo  fabricante  como forma de se  evitar  o

desperdício.

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 09 de novembro de 2022.

        (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                            

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                                 
    Vereador                                                                               
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O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   279  /2022  

Autoriza  o  Executivo  a  instituir  o  Programa  de

Atendimento Domiciliar aos idosos acima de 60 anos e

aos deficientes físicos do Município de Araucária e dá

outras providências.

Art. 1º Fica autorizado o Executivo a instituir o Programa de Atendimento Domiciliar aos

idosos e aos deficientes físicos, tendo por objetivo promover o atendimento à pessoa

idosa  e  ao  deficiente  físico  em  seu  próprio  domicílio,  por  meio  de  equipes

multidisciplinares.

Parágrafo único. Tanto o Conselho Municipal doS Direitos da Pessoa Idosa quanto o

Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência,  participarão  do

planejamento das ações do Programa de que trata esta Lei, nos termos definidos em

regulamento pelo Executivo.

Art. 2º O Programa de Atendimento domiciliar beneficiará os idosos que tenham mais de

60 (sessenta) anos de idade e os deficientes físicos de qualquer idade, obedecendo a

critérios estabelecidos no art. 4º desta Lei.

Art. 3º O Programa de Atendimento Domiciliar ao idoso será implementado no âmbito

municipal, por meio de convênio a ser firmado entre o Estado e o Município. 

Parágrafo único. O programa de que trata o “caput” deste artigo será acompanhado,

controlado e avaliado pela direção estadual do Sistema Único de Saúde – SUS.

Art.  4º  Terão  direito  ao  atendimento  médico  domiciliar,  a  pessoa  que  comprovar,

mediante declaração:
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I  –  ser  residente  no  Município  de  Araucária há  pelo  menos  5  (cinco)  anos;

II  –  não  possuir  veículo  próprio,  ou  residir  em  local  de  difícil  acesso;

III – possuir renda inferior a 2 (dois) salários-mínimos.

Art. 5º A critério da equipe multidisciplinar, o beneficiário desta Lei será encaminhado

para o tratamento hospitalar ou para internação asilar.

Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar esta Lei  no que

couber.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 08 de dezembro de 2022.

    (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                   

Eduardo Rodrigo de Castilhos
Vereador                                                                           
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir o Programa de Atendimento Domiciliar aos

idosos e aos deficientes físicos de Araucária, a fim de promover o atendimento à pessoa

idosa  e  ao  deficiente  físico  em  seu  próprio  domicílio,  por  meio  de  equipes

multidisciplinares.

Sabemos que essas pessoas possuem várias barreiras no acesso e o objetivo do

Projeto  é  justamente  a promoção  da  acessibilidade  das  pessoas  portadoras  de

deficiência ou com mobilidade reduzida, bem como garantir maior respeito e atenção à

população idosa. 

Ademais,  a  Constituição  Federal,  no  caput  do  seu  artigo  5º,  estabelece a

igualdade  entre  cidadãos,  sendo  fundamental  a  adequação  de  todos  os  setores  da

sociedade para que seja possível uma maior integração desta parcela populacional.  

Logo, o presente Projeto vai de encontro ao Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº

10.74/2003,  art.  15,  §1º,  inciso  IV),  ao  Estatuto  da  Pessoa  com Deficiência  (Lei  nº

13.146/2015, art. 18, §2º, inciso III) e a Constituição Federal.

Assim sendo,  a  ideia do plano de atendimento  personalizado garante  que as

PCD’s e pessoas idosas tenham total acesso às políticas públicas de saúde e gera uma

melhor qualidade de vida.3

Ante o exposto, peço o recebimento da presente proposição que, após análise

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 08 de dezembro de 2022.

        (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                            

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                                 
    Vereador                                                                               
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GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscrevem, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submetem à apreciação do Plenário
a seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 253/2022

Dispõe  sobre  a  isenção  da  taxa  de
inscrição  em  concursos  públicos  e/ou
processos  seletivos  realizados  pelo
Município  às  mulheres  vítimas  de
violência  doméstica  e  familiar  que
estejam em situação de desemprego.

Art. 1° Fica assegurado às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, que
sejam residentes no Município e que tenham interesse de ingressar no serviço
público, Municipal, a isenção da taxa de inscrição em;

I - concursos públicos para a investidura de cargo ou emprego público;

II - processos seletivos para contratação de pessoal por tempo determinado;

III - processo seletivo para admissão de agente comunitário de saúde e agente de
combate às endemias.

§ 1° A isenção prevista no caput deste artigo abrange os concursos públicos e os
processos seletivos realizados no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município.

§2° No pedido de isenção deverá a solicitante apresentar sua carteira de trabalho,
bem como, o boletim de ocorrência demonstrando que a esteja apta para gozar
deste benefício.

§3°No  edital  do  concurso  ou  do  processo  seletivo  devera  constar,
obrigatoriamente, a hipótese de isenção da taxa referida nesta Lei, assim como a
documentação exigida para a sua comprovação. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador, 13 de Dezembro de 2022.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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JUSTIFICATIVA

 O presente projeto de lei, tem por objetivo conceder a isenção de taxa de
inscrição em concurso público, e processo seletivo no âmbito do Município para
as mulheres vítimas de violência doméstica.

Um grande número  de mulheres  no Município  de  Araucária,  vivem em
situação risco ou são vítimas de violência doméstica, sendo parte destes casos
por condições financeiras e, por não possuírem meio para arcar com o próprio
sustento.

De acordo com as últimas pesquisas realizadas, o número de mulheres
vítimas  de  violência  doméstica,  aumentou  drasticamente,  levando  Araucária  a
ocupar a terceira posição em casos violência doméstica no Estado do Paraná.

 Razão pela qual  deve implementar  políticas públicas,  visando facilitar  o
acesso dessas mulheres ao mercado de trabalho é primordial, na luta pelo fim da
violência doméstica contra mulheres.

Levando em consideração a importância do Projeto ora apresentado e de
relevante interesse público, rogo o apoio dos seus pares para a aprovação do
presente Projeto de Lei. 

Gabinete do Vereador, 13 de Dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº  271/2022

Dispõe sobre a inclusão no Calendário Oficial do
Município  a  Feira  Agro  Rural  e  Turística  de
Araucária (FEARA) e dá outras providências. 

Art.  1º  Fica  incluído  no  Calendário  Oficial  do  Município  a  Feira  Agro  Rural  e  Turística  de

Araucária (FEARA) que ocorrerá anualmente. 

Art. 2º As datas, locais e demais instruções necessárias para a execução desta Lei poderão ser

regulamentadas por Decreto Municipal em até cento e vinte (120) dias contados a partir  da

vigência desta Lei.

Art. 3º  Na Feira Agro Rural e Turística de Araucária (FEARA) também poderão ser realizados

shows e atrações artísticas em geral, desde que devidamente autorizados pela Municipalidade e

órgãos competentes.

Art. 4º Poderá a municipalidade firmar parcerias ou convênios com órgãos ou entidades ligadas

diretamente aos setores afins das esferas de governo, federal, estadual e municipal, como a

participação de outras secretarias do Município.

Art. 5º As despesas para execução da presente Lei ocorrerão por dotação orçamentária própria

para estes fins.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa oficializar e promover a exposição de mercadorias de

produção local, podendo ser de grande valia, pois insere formalmente os pequenos produtores

no meio comercial, promovendo a comercialização com maior facilidade, aumentando a renda, e

proporcionando melhor preço ao consumidor.

Consideramos também, que os feirantes se adaptam às exigências legais e fiscais,

tal iniciativa, também os ajudará a entrar no mercado.

O objetivo é organizar o Calendário Oficial,  para que nossa população,  possa-se

programar para eventos da nossa cidade e também para nossos queridos familiares, amigos e

visitantes que possam prestigiar o evento. Assim, nobres Edis, o presente projeto é de interesse

da comunidade por todos os ângulos que se olhe, diante dos inúmeros benefícios para que este

evento conste oficialmente em nosso calendário oficial do Município. 

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste

projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 02 de dezembro de 2022.

  

(assinado eletronicamente)                                                               

 Sebastião Valter Fernandes                                                                 

Vereador                                                                                 
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O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   284  /2022  

Autoriza  o  Executivo  a  instituir  a  Semana  de

Conscientização  e  Prevenção  das  Doenças

Cardiovasculares.

Art. 1º  Fica autorizada a  instituição da Semana de Conscientização e Prevenção das

Doenças Cardiovasculares.

Art. 2º A Semana de Conscientização e Prevenção das Doenças Cardiovasculares, a

ser  realizada anualmente  na  semana do dia  29  de  janeiro,  objetiva  conscientizar  a

população, por meio de procedimentos informativos, educativos e organizativos, sobre

os males provocados pelas doenças cardiovasculares, suas causas, consequências e

formas de prevenção e tratamento.

Art. 3º O Poder Executivo dará destaque e ampla divulgação à Semana, organizando e

promovendo as seguintes atividade principais:

I – Esclarecimento à comunidade quanto às causas das doenças cardiovasculares;

II – Integração das pessoas portadoras de doenças cardiovasculares em todos os níveis

sociais;

III  –  Campanha  educativa  visando  à  prevenção  e  à  conscientização  quanto  à

problemática das doenças cardiovasculares;

IV – Intercâmbio de informações com a comunidade visando a solução efetivas para as

dificuldades das pessoas portadoras de doenças cardiovasculares;
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V – Atendimentos em todas as Unidades Básicas de Saúde do Município, referentes a

prevenção e diagnósticos precoce das doenças cardiovasculares.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, para sua efetiva

aplicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de dezembro de 2022.

    (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                   

Eduardo Rodrigo de Castilhos
Vereador                                                                           
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JUSTIFICATIVA

A proposta legislativa apresentada para análise e aprovação desta Casa de Leis

tem por finalidade autorizar a inserção no calendário oficial de eventos do Município de

Araucária a Semana de Conscientização e Prevenção das Doenças Cardiovasculares, a

ser realizada na semana do dia 29 de janeiro.

Doenças cardiovasculares são uma classe de doenças que afetam o coração ou

os vasos sanguíneos. Entre estas doenças estão as doenças arteriais coronárias, como

a angina  de  peito  e  o  enfarte  agudo  do  miocárdio,  acidentes  vasculares  cerebrais,

cardiopatía hipertensiva, febre reumática, miocardiopatia, arritmia cardíaca, aneurisma

da aorta, trombose venosa, entre outras.

Estima-se que 90% dos casos de doenças cardiovasculares possam ser evitados

com medidas de prevenção. Portanto, acreditamos que a divulgação de informações e a

conscientização a respeito dos sintomas e dos cuidados a se adotar, são relevantes

para proporcionar melhores condições de saúde para toda a população araucariense.

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de dezembro de 2022.

        (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                            

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                                 

    Vereador                                                                               
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O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 285/2022 

 

Institui o programa de Prevenção ao Abandono e a Evasão 

Escolar no Município de Araucária/PR 

 

 

Art. 1º Fica Instituído o programa de Prevenção ao Abandono e a Evasão Escolar no Município de 

Araucária/PR e define princípios e diretrizes para a formulação e implementação de políticas públicas.  

 

§1º A implementação das diretrizes e ações do Programa de Prevenção ao Abandono e a Evasão 

escolar será executada de forma entersetorial e integrada, e coordenadas, principalmente pela 

Secretaria Municipal de Educação 

 

§2º As ações do programa relacionadas nesta Lei poderão ser complementadas e desenvolvidas 

juntamente com outras secretarias ou órgãos municipais de outras áreas correlatas, saúde, 

assistência social, cultura e esportes. 

 

§2º Para a consecução do programa, serão empreendidos esforços para a atuação conjunta entre 

diferentes órgãos municipal, estaduais e federais, bem como entidades não governamentais, da 

sociedade civil e da iniciativa privada. 

 

Art. 2° Para os fins estabelecidos nesta Lei, considera-se: 

I – abandono escolar: a situação que ocorre quando o aluno deixa de frequentar as aulas durante o 

ano letivo, mas retorna no ano seguinte; 
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II – evasão escolar: a situação do aluno que abandonou a escola ou foi reprovado em determinado 

ano letivo, e que no ano seguinte não efetuou a matricula para dar continuidade com os estudos, não 

retornando para o sistema educacional; 

III – projeto educacional de vida: atividades e/ou disciplinas desenvolvidas nas escolas, em que se 

discutam as aspirações dos alunos para o futuro e as principais possibilidades acadêmicas e 

profissionais disponíveis após a conclusão do ensino básico; 

IV – incentivo escolar e estímulos de comportamento promovidos pelo Poder Público por meio de 

políticas públicas que possam conduzir, prevenir e combater o abandono e evasão escolar. 

 

Art. 3° O Programa de Prevenção ao Abandono e a Evasão Escolar terá as seguintes diretrizes: 

I – desenvolver planejamento e ações entre os órgãos públicos, organizações sem fim lucrativos e a 

sociedade civil para apoio e evolução das competências e habilidades socioemocionais e cognitivas 

dos alunos durante o ano letivo; 

II – aproximar a família nas atividades escolares, promoção de metas pessoais e planejamento futuro 

do aluno e do ambiente estudantil; 

III – construção de currículos complementares para a inserção tecnológica educacional; 

IV – possibilitar atividades de autoconhecimento e que estreitem os laços dos alunos com aulas 

interativas entre corpo docente e corpo discente; 

V – estruturar avaliações diagnósticas e convocar aulas de reforço aos alunos que necessitarem; 

VI – promover ações que estimulem a participação dos alunos nas decisões de suas turmas e séries;  

VII – estimular a construção de um ambiente escolar democrático, com a formação de grêmios, 

grupos esportivos, grupos de estudos, permitindo autonomia aos alunos para a condução de seus 

trabalhos; 

VIII – ofertar palestras de conscientização e combate ao bullying e gravidez precoce; 

IX – identificar os alunos e famílias que necessitam de apoio social e encaminhar para os respectivos 

órgãos; 

X – promover visitas aos alunos evadidos como forma de incentivo ao seu retorno escolar; 

 

Art. 4° Fica criado o Cadastro de Permanência do Aluno, com a finalidade de acompanhamento 

estatístico nas situações estabelecidas e definidas nos incisos I e II do Art. 2º desta Lei, de forma 
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individualizada por escola, bairro e localidade com a finalidade de criação de futuras políticas 

públicas. 

 

Art. 5° Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto que tem por objetivo evitar a Evasão e o Abandono escolar no Município 

de Araucária/PR. 

Essas situações ainda ocorrem por diversos problemas sociais, desta forma é de suma 

importância para a prevenção, com objetivos e diretrizes, das quais várias já são realizadas e 

operacionalizadas pelo Executivo Municipal. 

Todavia, com o necessário efeito por meio de embasamento legal podemos reforçar entre 

as suas incumbências e busca por soluções e acompanhamento de demais situações que 

desencadeiam a evasão e o abandono escolar, tais como dificuldade de transporte, saúde, 

desenvolvimento econômico familiar insuficiente, geração de emprego e renda entre outros.  

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto 

de lei. 

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 14 de dezembro de 2022 

 

 

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR 
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O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº  269/2022

Estabelece  que  agentes  de  endemias  poderão
entrar  em  imóveis  fechados  ou  abandonados,
públicos ou privados,  no  Município  de Araucária,
quando  verificada  situação  de  iminente  perigo  à
saúde  pública  pela  presença  de  mosquitos
transmissores do vírus Zika e daqueles causadores
de dengue, febre chikungunya e leishmaniose.

Art. 1º Fica estabelecido que agentes de endemias poderão entrar em imóveis fechados

ou abandonados, públicos ou privados, no Município de Araucária, quando verificada

situação de iminente perigo à saúde pública pela presença de mosquitos transmissores

do vírus Zika e daqueles causadores de dengue, febre chikungunya e leishmaniose. 

Art. 2º Os imóveis privados abandonados, fechados ou sem uso que possuam piscinas

poderão ficar sujeitos ao ingresso dos agentes de endemias para inspeção da limpeza

do pátio e dos locais de proliferação de mosquitos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O  Projeto  de  Lei  apresentado  possui  fundamental  importância  pela

necessidade iminente de prevenir a incidência da dengue no Município de Araucária,

doença cuja contaminação vem crescendo de forma alarmante dentre a população, e

que justifica a urgência na tomada de medidas pela Administração Pública,

A  Secretária  de  Saúde,  vem  realizando  diversas  ações  preventivas  no

Município,  mas  que  acabam  sendo  ineficazes,  já  que  os  agentes  de  combate  a

endemias  não  possuem acesso  a  inúmeros  imóveis  particulares,  que se  encontram

fechados, desabitados ou em situação de abandono e que constituem possíveis focos

do mosquito transmissor da dengue. 

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de Novembro de 2022.

       (assinado eletronicamente)                                                               

 Sebastião Valter Fernandes                                                                 

Vereador                                                                                 

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 24/11/2022 as 10:45:27.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=142069&c=HNL811.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   270  /2022  

Dispõe sobre  a  afixação  de placas  informativas  nas

Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Araucária,  a

respeito da amamentação durante e após a aplicação

de vacinas injetáveis em crianças.

Art.  1º  As  Unidades   de  Saúde  do  Município  de  Araucária  poderão  afixar  placas

informativas, em local  visível e de fácil acesso pelos usuários, contendo os seguintes

dizeres:  ‘‘A  AMAMENTAÇÃO  DEVER  SER  INCENTIVADA  DURANTE  O

PROCEDIMENTO DE  VACINAÇÃO"  e ‘‘A AMAMENTAÇÃO DURANTE  E  APÓS   A

VACINAÇÃO  É  RECOMENDADA  PELA  ORGANIZAÇÃO  MUNDIAL  DA SAÚDE  E

MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  COMO  FORMA  DE  CONFORTO,  ALÍVIO  DA  DOR  E

REDUÇÃO DO MEDO E O ESTRESSE NAS CRIANÇAS".

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 25 de novembro de 2022.

    (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                   

Eduardo Rodrigo de Castilhos
Vereador                                                                           
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JUSTIFICATIVA

As  informações  propostas  na  presente  lei,  ao  serem  afixadas  na  sala  de

vacinação,  visam  uma  ação  educativa  às  lactantes  e  de  conscientização  aos

profissionais de saúde envolvidos na vacinação. A ação repercute também como forma

de apoio a amamentação.

As vacinas injetáveis são uma fonte de dor na infância e, por isso, o não manejo

da  dor  no  momento  da  vacinação  pode  levar  os  pais  à  hesitação  quando  da

administração  das  vacinas,  podendo  ocasionar  o  atraso  no  calendário  vacinal  das

crianças. Além disso, lactantes enfrentam resistência de alguns profissionais de saúde

em  relação  à  mamalgesia  quando  pretendem  amamentar  seus  filhos  durante  o

procedimento  de  vacinação,  sendo  impedidas,  desencorajadas  ou  confrontadas  ao

manifestar a intenção. Mesmo com a publicação da Nota Técnica emitida pelo Ministério

da  Saúde,  estes  desagrados  ainda  são  corriqueiros,  mostrando  desatualização  de

alguns profissionais da saúde. Além disso, muitas famílias não têm conhecimento de tal

informação.

O  Ministério  da  Saúde  publicou  ainda  em  2021,  Nota  Técnica  nº  39/2021,

COCAM/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS1 na  qual  recomenda  o  incentivo  à  amamentação

antes  e  durante  o  uso  de  vacinas  injetáveis  em  crianças,  como  medida  não

farmacológicas para o manejo da dor.  A orientação é respaldadea pela Organização

Mundial  da  Saúde  e  Sociedade  Brasileira  de  Pediatria  e  por  diversos  estudos  que

apontaram a eficácia da abordagem na redução do desconforto e do estresse durante o

procedimento.

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 25 de novembro de 2022.

        (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                             

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                                 
    Vereador                                                                               
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PARECER N° 004/2023 

 
Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito 
ao Projeto de Lei n° 264/2022, de iniciativa dos Vereadores 
Eduardo Rodrigo de Castilhos e Fábio Almeida Pavoni, que 
“Autoriza o transporte de animais domésticos de pequeno porte 
na Rede Municipal de Transporte Coletivo de Araucária (TRIAR) 
e dá outras providências.” 

 
 I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 234/2022, que 

Autoriza o transporte de animais domésticos de pequeno porte na Rede Municipal de 

Transporte Coletivo de Araucária (TRIAR) e dá outras providências. 

O Veto parcial em sua justificativa, alegou que o projeto viola o princípio 

constitucional da separação de poderes, dispositivos legais e vício de iniciativa. 

É o breve relatório. 

 
II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 

Redação a análise de Vetos, conforme segue: 

 
Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão 
publicadas no Diário da Câmara e, em seguida, 
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que 
deverá oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias. 

 
Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Veto 

Prefeitoral. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica 

do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
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 Além do exposto, a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência 

de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica 

Municipal de Araucária: 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração 
de: 
 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
 
a) do Vereador; 

 
 

 
 Abordando a alegação da violação do princípio da separação de 

poderes e de outros dispositivos legais, conforme já demonstrado no parecer 309/2022 da 

Comissão de Justiça e redação, que a Lei Orgânica Municipal, demanda no Art. 10, que é 

de competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis: 

 

“Art. 10. Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a 
matéria da competência do Município, sujeita à sanção do 
Prefeito, especialmente sobre:  

(...) 

XVI – propor medidas que complementem a Legislação 
Estadual e Federal no que couber.” 
 
 

Ainda, a Lei Orgânica aduz que é de responsabilidade do Município tratar de 

assuntos relacionados aos Transportes Coletivos. Conforme segue: 

 

Art. 75 Compete ao Poder Público Municipal, na forma da 

Lei, diretamente ou sob o regime de concessão ou 

permissão, sempre através de licitação, a implantação de 

serviços públicos de interesse local, incluindo o de 

transporte coletivo, que tem caráter essencial. 

§ 1º Em qualquer das hipóteses de delegação de serviço 

público, deverá ser precedida de autorização legislativa 

quanto aos termos da delegação, e a escolha do particular 

deverá observar o princípio da impessoalidade. 
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§ 2º Lei disporá sobre os termos e condições do edital e 

seus anexos, bem como sobre o direito de usuários, 

política tarifária, participação do cidadão e controle social 

da qualidade de serviço. 

 

Com relação a proteção dos animais, a Constituição Federal em seu Art. 225, VII, 

nos traz: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- 

lo para as presentes e futuras gerações 

VII - Proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 

práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 

provoquem a extinção de espécies ou submetam os 

animais a crueldade.” 

 

No que rege o princípio da separação e harmonia dos poderes, referente ao que se 

situa o presente projeto de lei, o Supremo Tribunal Federal já tem entendimento sobre a 

matéria, em que a competência não é privativa ao Poder Executivo, ou seja, este projeto 

pode ser apresentado pelo Poder Legislativo, não ferindo o princípio exposto pelo Veto.  

 
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 
2.982/2020, do Município de Itirapina, de iniciativa 
parlamentar que ‘dispõe sobre a isenção do imposto predial 
e territorial urbano (IPTU) às pessoas que especifica e dá 
outras providências’. Isenção concedida a idosos e 
portadores de doenças grave e incurável. Vício de iniciativa. 
Inocorrência. Supremo Tribunal Federal que já firmou o 
entendimento no sentido de que a competência para 
iniciar processo legislativo sobre matéria tributária não 
é privativa do Poder Executivo. Repercussão Geral no 
ARE 743.480/MG. Tema 682: ’Inexistência de reserva de 
iniciativa para leis de natureza tributária, inclusive as que 
concedem renúncia fiscal’. Inocorrente afronta ao artigo 
176, I e II da Carta Bandeirante. Norma que se projeta 
exercício posterior àquele em que editada. Artigo 113 do 
ADCT. Inaplicabilidade ao caso em exame, por integrar, nos 
termos do art. 106, também do ADCT, o 'Novo Regime 
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Fiscal dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União'. Precedentes. Pedido improcedente.” 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2213427-
51.2020.8.26.0000; Relator (a):Xavier de Aquino; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo 
- N/A; Data do Julgamento: 05/05/2021; Data de Registro: 
10/05/2021) 

 

  

Desse modo, reanalisando a matéria tratada, esta trata-se de matéria de 

competência do município e não vislumbra-se óbice para o prosseguimento da 

propositura, sendo, pelo contrário, uma matéria que merece prosperar devido a sua 

relevância e ser efetivada para o bem comum da sociedade e principalmente por trazer 

incentivo a educação, o que torna o veto inviável. 

 
 
III – VOTO 
 

 Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no 

que compete à Comissão de Justiça e Redação, o Veto ao Projeto de Lei nº 163/2022, 

não apresenta razão em seu teor. Assim,  SOMOS PELA DERRUBADA DO VETO DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, 

submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento 

Interno desta Câmara. 

 Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da 

comissão. 

  É o parecer. 

Sala de Comissões, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Irineu Cantador 
Vereador - CJR 
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PARECER N°   50  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
02/2023,  de  iniciativa  do  Vereador  Eduardo  Castilhos,  que
“Autoriza  o  Executivo  a  instituir  o  Programa  Municipal  de
Alfabetização  Digital  da  Terceira  Idade  e  dá  outras
providências.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  02 de 2023, de

autoria do Vereador Eduardo Castilhos, que “Autoriza o Executivo a instituir o Programa

Municipal de Alfabetização Digital da Terceira Idade e dá outras providências.”

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “Sabe-se que muitos

idosos possuem pouca familiaridade com computadores e demais aparelhos eletrônicos,

por acreditar, por vezes, que somente os mais jovens podem usufruir destas ferramentas,

o que não é verdade.”

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:
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Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Sobre  o  tema  da  presente  proposição  temos  as  disposições  constitucionais

elencadas, no §1º do art 230 da Magna Carte e disposições legais disposta nos arts. 1º ao

3º da Lei Federal nº 10741/2003 – Estatuto do Idoso.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Constituição Federal

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.

Lei 10.741/2003 ( Estatuto do Idoso)
Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos
assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
Anos.

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade.

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder
Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte,
ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e
à convivência familiar e comunitária.
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Envelhecer  hoje  em dia  para  aqueles  idosos que mal  tiveram oportunidade de

frequentar os bancos escolares pode significar  exclusão digital  e isolamento social.  A

revolução da informática transformou drasticamente os modos de produção do saber e as

formas de comunicação. E muitos idosos ficaram à margem desta inovação.

De acordo com Souza e Sales (2016), para compreender as relações do idoso com

a utilização  de  Tecnologias  de  Informação  e  Comunicação  (TIC),  deve-se  considerar

contextos sociais e históricos distintos. A Era Digital está sendo vivenciada pela primeira

vez pelos idosos da Contemporaneidade, diferentemente das crianças que nascem na

atualidade.

A  facilidade  de  acesso  aos  telefones  celulares  favoreceu  a  compra  destes

aparelhos por ou para idosos, que se depararam com um novo desafio: como usá-lo?

Para  as  famílias,  ter  seus  idosos  portando  celulares  pode  significar  segurança  e

tranquilidade. No entanto, notou-se que muitos idosos ganhavam ou até compravam os

aparelhos, mas não sabiam como utilizá-los, tornando-os inúteis em suas bolsas e bolsos.

Foram várias as queixas dos idosos de que seus filhos, netos, sobrinhos etc não tinham

paciência para ensiná-los a manusear o aparelho e compreender suas funções.

Com  o  Programa  de  Inclusão  Digital  espera-se  introduzir  o  idoso  às  novas

tecnologias,  tais  como  computadores,  notebooks,  tablets  e  smartphones,  para  que  o

mesmo adquira autonomia na utilização destes recursos, ampliando suas possibilidades

de comunicação e de relacionamento com a família, amigos e com a comunidade. 
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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PARECER N°   52  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
05/2023, de iniciativa do Vereador  Aparecido Ramos Estevão,
que “Institui a Política Nacional de Prevenção do Diabetes e de
Assistência  Integral  à  Pessoa  Diabética,  para  assegurar  o
atendimento prioritário às pessoas com diabetes mellitus nos
serviços  públicos  e  privados  de  saúde,  nos  casos  que
especifica”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  05 de 2023, de

autoria do Senhor Vereador Aparecido da Reciclagem, que “Institui a Política Nacional de

Prevenção do Diabetes e de Assistência Integral à Pessoa Diabética, para assegurar o

atendimento prioritário às pessoas com diabetes mellitus nos serviços públicos e privados

de saúde, nos casos que especifica”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa –  “Quando intensa e

duradoura, a hipoglicemia pode provocar crises convulsivas, alterar o nível de consciência

e, se o paciente não for atendido em caráter de emergência, causar o óbito. De acordo

com  relatos  de  pacientes,  os  estabelecimentos  de  saúde  (laboratórios,  clínicas  e

hospitais) desconsideram o fato de que, quando submetidas a jejum prolongado para a

realização de procedimentos ou de exames laboratoriais ou de imagem, pessoas com

diabetes mellitus estão sob permanente risco de queda acentuada do nível de glicose no

sangue.  Nessas  circunstâncias,  se  não  houver  preocupação  com  a  necessidade  de

agendar  o  exame ou  procedimento  em horário  adequado  ou se  ocorrer  um eventual

atraso no atendimento, o paciente está sujeito a sofrer episódio de hipoglicemia”.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal em seu art. 196 prevê que a saúde é um dever do Estado,

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos: 

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. ”
(Grifamos)
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A  Constituição  Federal  em  seu  art.  227  inciso  VII  prevê  queprogramas  de

prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente

de entorpecentes e drogas afins: 

Na Lei Orgânica em seus arts. 94 e 96, III dispõem que é dever do Estado garantir

a redução do risco de doença e oferecer acesso aos serviços de saúde a todos:
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para
as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem
como de integração social do adolescente e do jovem portador de
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.

“Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
 serviços para sua promoção, proteção e recuperação. (Redação dada
pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2021).”

“Art. 96. As ações e serviços de saúde integram uma rede regionalizada
e hierárquica que constitui o Sistema Único Municipal de Saúde,
organizado com as seguintes diretrizes:

(…)

III - universalização da assistência de igual qualidade, oferecendo
acesso aos serviços de saúde a todos, sem distinção;
(grifou-se)
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 23 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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PARECER N°   54  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
11/2023, de iniciativa do Vereador Vagner Chefer, que “Institui
o programa pequenos atletas nas escolas”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  11 de 2023, de

autoria  do  Vereador  Vagner  Chefer,  que “Institui  o  programa  pequenos  atletas  nas

escolas”.

O referido  Projeto  de  Lei  vem acompanhado  da  justificativa  –  “Sabemos que  o

desenvolvimento humano é uma busca que deve ocorrer desde os primeiros anos de

vida, e o esporte é um forte aliado neste objetivo. As práticas esportivas, além do bem

para  o  corpo,  facilitam  a  socialização  e  o  olhar  coletivo  para  pequenas  e  grandes

conquistas. Ainda, importante dizer que a escola é a porta de entrada para despertar o

gosto pelo esporte”.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Outrossim, a Constituição Federal em seu art. 30° inciso VI, diz que é dever do

município ser responsável por manter, com a cooperação técnica e financeira da União e

do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental: 
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Art. 30. Compete aos Municípios

(…)

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação infantil 
e de ensino fundamental; (grifamos)

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 24/02/2023 as 09:02:22.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=152566&c=8Z42JH.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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PARECER N° 43/2023 

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei 
n° 18/2023, de iniciativa do vereador Aparecido da 
Reciclagem, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
estabelecimentos comerciais situados no município de 
Araucária de proceder à devolução integral e em espécie 
do troco ao consumidor e dá outras providências.” 

 I – RELATÓRIO 

 A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 18 de 2023, de 
autoria dos senhor vereador Aparecido da Reciclagem, que Dispõe sobre a 
obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais situados no município de 
Araucária de proceder à devolução integral e em espécie do troco ao consumidor e 
dá outras providências. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas:  

“Há tempos que o comércio local tem se utilizado de uma estratégia de vendas 

ilusória ao consumidor, transmitindo a falsa ideia de benefício em razão de um 

suposto preço reduzido, através de anúncios de mercadorias que redundam em 

unidades monetárias abaixo de 5 centavos, ou os denominados valores quebrados. 

Ocorre que, na prática, o estabelecimento comercial não possui o troco de um, dois, 

três e até quatro centavos a ser dado ao cliente, quase sempre arredondando o 

valor do produto para cima ou substituindo ilicitamente por outras mercadorias, tais 

como balas, chicletes, doces, e isso sem o consentimento do consumidor. 

O comerciante tem o direito de colocar na sua mercadoria ou serviço o valor 

por ele estimado, respeitando, contudo, a razoabilidade e os princípios da livre 

concorrência, entretanto, têm o dever de fornecer ao consumidor seu troco devido, 

sem efetuar arredondamentos para cima ou substituir por outras mercadorias o 

referido troco. Assim, caso o estabelecimento não tenha como fornecer a devolução 

integral do troco, em espécie, o valor do produto deverá ser arredondando em 

benefício do consumidor. 
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Não existe nenhum artigo no Código de Defesa do Consumidor (CDC) que 

defina especificamente as transações de troco, mas práticas abusivas são 

expressamente condenadas. Além disso, caso o comerciante queira substituir o 

troco pelas famosas “balinhas”, este estará, também, incorrendo em uma prática  

abusiva, transformando a negociação em uma venda casada, atitude essa defesa 

pelo CDC em seu artigo 39, I e pela lei que dispõe sobre a prevenção e repressão 

às infrações contra ordem econômica (Lei no 12.529/2011, art. 36, § 3o inciso XVII). 

Desta forma, acreditamos que, se aprovado o projeto de lei, será um avanço 

para garantir os direitos dos consumidores locais, que há vários anos, vem tendo 

seus direitos negados. 

Por entender necessário e de relevante interesse público o presente projeto, 

rogo o apoio dos seus pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

II – ANÁLISE 

 Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 

Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

 
Art. 52. Compete: 
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação 
final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções 
previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, 
inciso III e Art. 163, 2º); 
 
 

 Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

 Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local: 
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Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 
 Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a 

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, 

da Lei Orgânica Municipal de Araucária: 

 
Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
a) do Vereador; 
 

 

 A Lei Orgânica do Município de Araucária demanda no Art. 10, que é de 

competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis: 

 

“Art. 10. Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a 
matéria da competência do Município, sujeita à sanção do 
Prefeito, especialmente sobre:  

(...) 

XVI – propor medidas que complementem a Legislação 
Estadual e Federal no que couber.” 

 

 

Salienta-se que a presente proposição atende as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis.  

 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do 

presente, no que compete à Comissão de Justiça e Redação, SOMOS 
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FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser 

dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação  

plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento Interno desta 

Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da 

comissão.   

  É o parecer. 

Sala das Comissões, 23 de fevereiro de 2023 

 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Irineu Cantador 
Vereador – CJR 
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VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI  

 
 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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PARECER N° 37/2023 

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei 
n° 274/2022, de iniciativa do vereador Eduardo Rodrigo 
de Castilhos, que “Autoriza o Executivo a instituir o selo 
“Amigo dos Animais” no Município de Araucária.” 

 I – RELATÓRIO 

 A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 274 de 2022, de 

autoria dos senhor vereador Eduardo Rodrigo de Castilhos, que Autoriza o Executivo 

a instituir o selo “Amigo dos Animais” no Município de Araucária.  

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “O Brasil tem a 

quarta maior população de animais de estimação do mundo, e cada vez mais estes 

passam a ter direitos assegurados pela legislação, especialmente no combate aos 

maus tratos e abandono. Nesse sentido, o presente Projeto de Lei tem por objetivo 

reconhecer e incentivar boas práticas desenvolvidas por pessoas jurídicas, como 

forma de reconhecimento público às ações de responsabilidade social que visem a 

defesa, a saúde e a melhora da qualidade de vida dos animais. Diversas práticas 

poderão ser reconhecidas conforme regulamentação definida pelo Poder Executivo, 

como exemplo: ações voltadas ao bem-estar animal, doação de recursos 

financeiros, de bens e imóveis, de alimentação animal, de medicamentos e 

procedimentos cirúrgicos e veterinários, entre outras. Salientamos que este selo é 

concedido digitalmente, podendo ser utilizado publicitariamente, não gerando custo 

ao Município.” 

 Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e 

Redação. 
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II – ANÁLISE 

 Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 

Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

Art. 52. Compete: 
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação 
final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções 
previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, 
inciso III e Art. 163, 2º); 
 

 Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

 Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 
 Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a 

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, 

da Lei Orgânica Municipal de Araucária: 

 
Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
a) do Vereador; 
 
 

 A Constituição Federal em seu art. 6° traz os direitos sociais, dentre eles o 

direito a saúde e ao lazer, conforme demonstra-se:  

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.  
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação.  
 

 Ainda, a Constituição Federal prevê em seu art. 205 que é dever do Estado e 

da família, promover na educação a colaboração para a sociedade e a qualificação 

para o trabalho. 

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.” 
 

 Analisando o projeto de lei em comparação com a Lei Orgânica Municipal, o 

Art. 6º, traz a competência do município de zelar pela saúde e promover a educação.  

 
“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o 
Estado e com a União:  
I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública;  
[…]  
II - promover a educação, a cultura e a assistência social” 
 
 

 Em relação a competência do Município para o projeto ora analisado, temos o 

Art. 23, VII, da Constituição Federal: 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: 
VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;” 

 

Analisando a matéria ora apresentada, observa-se que o intuito do presente é 

dar reconhecimento e incentivar a proteção animal, o que é de grande valia para o 

município. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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III – VOTO 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do 

presente, no que compete à Comissão de Justiça e Redação, SOMOS 

FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser 

dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para 

apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Dessa 

forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.   

  É o parecer. 

Sala das Comissões, 15 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Ver. Irineu Cantador 

Relator CJR 
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Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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PARECER N°   46  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
276/2022,  de iniciativa do Vereador  Pedro Ferreira  de Lima,
que “Dispõe sobre a regulamentação da profissão de contador
de histórias e dá outras providências”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  276 de 2022, de

autoria do Senhor Vereador Pedro Ferreira de Lima, que “Dispõe sobre a regulamentação

da profissão de contador de histórias e dá outras providências”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa – “O acesso aos bens

culturais é ainda extremamente modesto para larga parcela da população brasileira. Ora,

o conhecimento e a vivência da cultura são elementos fundamentais para assegurar a

identidade de uma nação”.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:
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Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Cumpre  ressaltar  que  a  presente  proposição  deve  as  determinações  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  deste  modo,  somos  pelo  seu

prosseguimento.  Contudo, para dar cumprimento a cumprimento ao art. 76, §2° da Lei

Federal n° 14.133/2021 a Comissão de Justiça e Redação, em obediência com o que lhe

cabe,  para a elaboração de redação final,  bem como para o cumprimento da análise

sobre a constituição e hierarquia de leis, submeterá a Câmara Municipal de Araucária a

proposição da emenda supressiva, que será suprimido os hifens após o numeral ordinal

dos artigos e parágrafos.
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no que

compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO

REFERIDO PROJETO DE LEI,  ao  qual  deve ser  dado  ciência  aos vereadores,  bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 23 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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PARECER N° 38/2023 

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei 
n° 280/2022 , de iniciativa do vereador Eduardo Rodrigo 
de Castilhos, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
criar o programa “Passeio Turístico Para Idosos”. 

 I – RELATÓRIO 

 A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 280 de 2022, de 

autoria dos senhor vereador Eduardo Rodrigo de Castilhos, que Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a criar o programa “Passeio Turístico Para Idosos”. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “Viajar 

proporciona benefícios para pessoas de qualquer idade. Pesquisas comprovam que, 

para muitas pessoas, viagens trazem mais felicidade do que comprar bens materiais. 

E na terceira idade, os benefícios são ainda mais importantes. Com cuidado e 

planejamento é possível realizar uma viagem extremamente prazerosa, segura e viver 

momentos inesquecíveis na melhor idade! O Projeto de Lei apresentado traz uma 

oportunidade de lazer e bem-estar aos idosos de nossa cidade, que muitas vezes, não 

possuem condições financeiras ou companhia para conhecer os pontos turísticos do 

nosso Estado. ”. 

 Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e 

Redação. 

II – ANÁLISE 

 Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 

Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

Art. 52. Compete: 
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 
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legislativa de todas as proposições e elaboração de redação final, 
na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas 
neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 
163, 2º); 
 

 Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

 Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 
 Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência 

de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica 

Municipal de Araucária: 

 
Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
a) do Vereador; 
 
 

 A Constituição Federal em seu art. 6° traz os direitos sociais, dentre eles o 

direito a saúde e ao lazer, conforme demonstra-se: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 
 

 Ainda, a Constituição Federal prevê em seu art. 205 que é dever do Estado e 

da família, promover na educação a colaboração para a sociedade e a qualificação 

para o trabalho. 

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
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sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.” 
 

 Analisando o projeto de lei em comparação com a Lei Orgânica Municipal, o 

Art. 6º, traz a competência do município de zelar pela saúde e promover a educação. 

 
“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado 
e com a União: 
I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública; 
[…] 
II - promover a educação, a cultura e a assistência social” 
 

 Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, 

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, SOMOS FAVORÁVEIS AO 

TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos 

vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos 

do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer 

para apreciação dos demais membros da comissão.   

  É o parecer. 

Sala das Comissões, 15 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 

Ver. Irineu Cantador 
Relator CJR 
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VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI 
 
 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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PARECER N°   47  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
281/2022, de iniciativa do Vereador Aparecido Ramos Estevão,
que “Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  disponibilização  de
acesso gratuito à rede de comunicação de dados via internet
sem  fio  (Wi-Fi)  aos  consumidores  que  desejarem  efetuar
pagamento  via  PIX,  por  parte  das  empresas  do  ramo  de
comércio  e  de  serviços  estabelecidas  no  Município  de
Araucária”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  281 de 2022, de

autoria  do  Senhor  Vereador  Aparecido  da  Reciclagem,  que  “Dispõe  sobre  a

obrigatoriedade de disponibilização de acesso gratuito à rede de comunicação de dados

via internet sem fio (Wi-Fi) aos consumidores que desejarem efetuar pagamento via PIX,

por parte das empresas do ramo de comércio e de serviços estabelecidas no Município de

Araucária”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa – “A presente proposição

tem por objetivo garantir, condições mínimas para que os pagamentos via PIX possam ser

concretizados  nos  estabelecimentos  comerciais  ativos  do  nosso  Município.  Em

decorrência  da  pandemia  ocasionada  pelo  Corona  Virus,  ocorreu  uma  expressiva

expansão  dos  usuários  das  contas  bancárias  digitais,  pessoas  de  baixa  renda  que

passaram a ser usuárias dos bancos digitais e consequentemente, usuárias do sistema

de transferência de valores denominado PIX”.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição  Federal  em  seu  art.  23  prevê  que  dentre  as  competências  do

Município deve proporcionar os meios de acesso à tecnologia: 

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis.  Contudo,  para  dar  cumprimento  a

cumprimento ao art.  76,  §2° da Lei  Federal  n° 14.133/2021 a Comissão de Justiça e
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Redação, em obediência com o que lhe cabe,  para a elaboração de redação final, bem

como para o cumprimento da análise sobre a constituição e hierarquia de leis, submeterá

a Câmara  Municipal  de  Araucária  a  proposição da emenda modificativa,  suprindo os

hifens após o numeral  ordinal  dos artigos e parágrafos,  e  a supressão do art.  3º  do

Projeto.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 23 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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PARECER CONJUNTO N° 4  8  /20  23   – CJR e N° 1  1  /2  023   – CFO  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto  com  a
Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o projeto de lei n°
2  553  /2  023  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  Hissan
Hussein Dehaini que “Autoriza o poder executivo a abrir crédito
adicional especial  no orçamento do município, com base em
anulação  parcial  de  dotação  orçamentária,  no  valor  de  R$
60.000,00  (sessenta  mil  reais),  na  forma  em que  especifica
abaixo”. 

 I – RELATÓRIO.

Trata-se do projeto de lei nº 2553/2023, de iniciativa do excelentíssimo prefeito

Hissan Hussein Dehaini que autoriza o poder executivo a abrir crédito adicional especial

no orçamento do município, com base em anulação parcial de dotação orçamentária, no

valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na forma em que especifica abaixo.

Justifica o Sr. Prefeito que, “O Crédito Adicional Especial por Anulação Parcial

de Dotação solicitado faz-se necessário para a regularização orçamentária da Secretaria

Municipal de Planejamento em virtude da necessidade de dar cobertura à demanda de

pagamentos de indenização a fornecedor”. 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Destaca-se a competência privativa do prefeito em elaboração de projetos de

lei que, discipline o regime jurídico dos servidores públicos. (Lei Orgânica Municipal de

Araucária, art. 41, incisos II).

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos
de Lei que: 

(…)

II – disciplinem o regime jurídico dos servidores públicos municipais;”

De mesmo modo,  a  Lei  nº  4.320/1964  que  estatui  sobre  o  assunto  deste
projeto de lei em análise, previsto no art. 43. 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa. 

§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos: 

I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;” (grifo nosso) 

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
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III  –  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias  ou  de  créditos  adicionais,  autorizados  em  lei;”
(grifamos) 

A Constituição Federal também traz a previsão sobre créditos especiais.

Art. 167. São vedados: 

V  – a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia
autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos
correspondentes; . 

Diante  do  exposto,  considerando  a  análise  jurídica  da  casa  e  da  consulta

eletrônica  ao  Processo  (Processo  n°  4563/2023  e  código  verificador  S4MC0640)  o

presente projeto de lei cumpre com a documentação necessária. 

O projeto de lei vem acompanhado com as exposições de motivos que justifica

as  consequências  dos  cancelamentos  de  dotações  propostas  sobre  a  execução  dos

programas,  das  atividades  e  dos  projetos,  em  cumprimento  da  Lei  Municipal  nº

4.005/2022 – LDO.

Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e

Orçamento  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:
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a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou

repercutam no Patrimônio Municipal;”

Cumpre  destacar  no  presente  projeto  de  lei  que,  de  acordo  com  o  ofício

externo nº 158/2023, o projeto de lei nº 2.553/2023, cumpre com os requisitos previstos

na lei federal 4.320/64, em seus art. 41, inciso II e art. 43, § 1º, inciso III.

Diante  do  exposto,  considerando  a  análise  jurídica  da  casa  e  da  consulta

eletrônica  ao  Processo  (Processo  n°  4563/2023  e  código  verificador  S4MC0640)  o

presente projeto de lei cumpre com toda documentação necessária. 

O projeto de lei vem acompanhado com as exposições de motivos que justifica

as  consequências  dos  cancelamentos  de  dotações  propostas  sobre  a  execução  dos

programas,  das  atividades  e  dos  projetos,  em  cumprimento  da  Lei  Municipal  nº

4.005/2022 – LDO.

Logo o projeto de lei esta em conformidade com o Plano Plurianual, com a Lei

Orçamentaria Anual e com a Lei de diretrizes Orçamentárias. 

Portanto,  no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,

verifica-se que o projeto tratado está em conformidade com os demais quesitos legais,

econômicos e  financeiros  exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças e

Orçamento,  não  se  vislumbra  óbice  ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº

2553/2023. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE

LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros

das comissões.

É o parecer.
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Câmara Municipal de Araucária, 16 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CJR

Vereador Relator – CFO
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PARECER Nº 04/2023

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto  de  Lei  n°286/2022 de  autoria  do  vereador

Irineu  Cantador,  que  “Institui  a  obrigatoriedade  da

realização de ações preventivas à depressão e suicídio

a todos os funcionários, educadores e professores de

CMEIs  e  Escolas  da  Rede  Pública  do  Município  de

Araucária/PR”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 286/2022 de autoria do Vereador Irineu Cantador,

que “Institui a obrigatoriedade da realização de ações preventivas à depressão e suicídio a

todos os funcionários, educadores e professores de CMEIs e Escolas da Rede Pública do

Município de Araucária/PR”.

O Vereador ressalta “O presente projeto tem o intuito de garantir a realização de

ações  preventivas  à  depressão  e  suicídio  a  todos  os  funcionários,  educadores  e

professores de CMEIs e Escolas da Rede Pública do Município de Araucária/PR A forma

terapêutica  apresentada  como  terapia  cognitiva  comportamental,  terapia  relacional

emotiva, imersão trans derivação, entre elas trazem uma particularidade na qual  difere

cada  paciente  com  as  suas  dificuldades  e  trazendo  suas  virtudes  para  identificar  o

propósito de atendimento, empoderamento, recursos fundados com sua própria história de

agarrar sentimentalmente a qualidade de vida que transforma reconquista e reconstitui”. 

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 23/02/2023 as 16:11:11.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=152530&c=60VMD2.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Art. 52° Compete

(…)

III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal dispõe que a educação e saúde são direitos sociais:

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)”
(grifamos)”
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O  suicídio  é  o  resultado  de  uma  convergência  de  fatores  de  risco  genéticos,

psicológicos,  sociais  e  culturais  e  outros,  às  vezes  combinados  com  experiências  de

trauma e perda. Pessoas que tiram a própria vida representam um grupo heterogêneo,

com influências causais únicas, complexas e multifacetadas que precedem seu ato final.

Essa heterogeneidade apresenta desafios para os especialistas em prevenção de suicídio.

Esses desafios podem ser superados pela adoção de uma abordagem multinível e coesa

para a sua prevenção. 

A prevenção do suicídio  requer  o esforço de todos:  família,  amigos,  colegas de

trabalho, membros da comunidade, educadores, líderes religiosos, profissionais de saúde,

funcionários políticos e governos e requer estratégias integrativas que englobem o trabalho

no nível individual, de sistemas e da comunidade. 

Pesquisas sugerem que os esforços de prevenção do suicídio serão muito  mais

eficazes  se  abrangerem vários  níveis  e  incorporarem várias  intervenções.  Isso  requer

intervenções nas comunidades e envolvem reformas sociais e políticas. Para alcançar o

objetivo  comum de prevenção do comportamento  suicida,  organizações,  legisladores e

membros da sociedade devem trabalhar de forma colaborativa e coordenada, utilizando

uma abordagem multidisciplinar. 

Analisando  a  matéria  tratada,  não  vislumbra  óbice  para  o  prosseguimento  da

propositura,  sendo uma matéria  que merece prosperar  devido  a  sua relevância,  e  ser

efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca do interesse público. 

III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  de

Educação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei n°

286/2022  desde  modo,  SOU  FAVORÁVEL AO  PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTE

PROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 23 de fevereiro de 2023.
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Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CEBES

(Assinado eletronicamente)
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PARECER Nº   03/2023   – CCSP  

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto de Lei  n°  256/2022,  de iniciativa do Excelentíssimo
Vereador  Sebastião  Valter  Fernandes,  que   “Responsabiliza

aluno  e  seus  responsáveis  legais

por  atos  de  vandalismo  em  patrimônio  escolar  e

destruição de mobiliário em  Unidade de Ensino

municipal e dá outras providências 

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 256/2022, de iniciativa do Vereador SEBASTIÃO

VALTER FERNANDES, que Responsabiliza aluno e seus responsáveis legais por atos de

vandalismo  em  patrimônio  escolar  e  destruição  de  mobiliário  em  unidade  de  ensino

municipal e dá outras providências. 

Justifica o Exmo. 

A escola  representa  um espaço de convivência social,  de  integração de ideias

e  pessoas,  mas  também  de  confronto  e  conflito,  portanto  um  espaço  suscetível  a

depredação do patrimônio. O aluno procura atingir a escola, por ser está o espaço mais

próximo de sua convivência social, e diante disto, as escolas públicas convivem com o

problema da depredação do patrimônio escolar por anos e anos, onde os alunos são os

principais  responsáveis  pelo  vandalismo.

A presente  proposta  visa  evitar  o  vandalismo através  da  responsabilização  do

aluno  e  de  seus  pais,  pelos  atos  praticados  contra  o  patrimônio  público,  visto  que

infelizmente  é  evidente  e  frequente  as  Instituições  de  Ensino  sofrerem  um  grande

transtorno em questão da falta  de  conservação,  destruição e de limites  por  parte  de

alguns  alunos,  quais  não  possuem  conscientização  suficiente  sobre  conservar  esses
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patrimônios  para  o  uso  abundante  não  só  deles,  como  de  futuros  estudantes  que

surgiram  após  anos  e  anos.

Ademais,  resta  salientar  que  além  de  trazer  prejuízos  econômicos  e  sociais

para  si  e  para  todos  no mesmo ambiente,  temos  visto  adolescentes  e  jovens  sendo

formados com a percepção de impunidade de seus atos de vandalismo e afins,  sem

qualquer  consequência.

Desta  forma,  a  iniciativa  deste  Projeto  de  Lei,  prevê  de  forma  gradativa  que

possamos institucionalizar a ordem e o ônus da responsabilidade promovendo o

processo  educacional  pedagógico  e  também  sócio  educacional.

Ante  o exposto, pede  o recebimento da presente proposição que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores. 

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram ao

exercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso

V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:

“Art. 52°. Compete

(…)

V - à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga
respeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e
acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção
dos  direitos  humanos,  colaboração  com órgãos  governamentais  e
com entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitos
humanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e
demais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes à
cidadania e segurança pública.

Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.
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Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para

a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar

sobre interesse local. Vejamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além do mais,  o art.  40°,  §1°,  “a” da Lei  Orgânica do Município de Araucária,

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”(…)

Outrossim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta Comissão, não tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura. 

Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,

somos favoráveis ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice ao

prosseguimento do Projeto de Lei n°256/2022. 
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Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,

ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 16 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)

Fábio Pavoni 
Vereador Relator – CCSP
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